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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ
CAMPUS ÓBIDOS


[bookmark: _Hlk227932368]ANEXO VI - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO POR ORDEM DE SERVIÇO


	IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO POR ORDEM DE SERVIÇO

	Contrato: xx/xxxx / Objeto Contratual: xxxx

	Contratada: xxxxxx / CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx

	Fiscal:
	
Portaria de fiscalização: xxx/xxxx

	Gestor do Contrato:
	

	Ordem de Serviço correspondente a avaliação: xxx/xxxx

	Fatores de Avaliação
	Pontuação Unt.
	Qtd de Ocorrências
	Total de pontos

	Não cumprimento dos prazos de envio dos orçamentos definidos no ANEXO I – Termo de Referência do Aviso de Contratação direta
	2
	
	

	Não cumprimento dos prazos de execução definidos no ANEXO I – Termo de Referência do Aviso de Contratação direta.
	5
	
	

	Cobrança por serviços não prestados.
	2
	
	

	Não apresentação de documentos exigidos no Aviso de Contratação direta e seus anexos.
	2
	
	

	Não atendimento das demandas apresentadas pela contratante.
	5
	
	

	Uso de materiais de baixa qualidade na execução do serviço.
	2
	
	

	Não atendimento das normas de segurança, deixar de usar EPI, uniforme, identificação e outras.
	2
	
	

	Abandono dos serviços sem autorização da fiscalização.
	5
	
	

	Deixar de responder a administração configurando abandono no atendimento dos serviços.
	16
	
	

	Descumprimento de quaisquer dos itens do Aviso de Contratação direta e de seus anexos, não listados anteriormente.
	1
	
	

	Total de pontos acumulados:
	

	Relatório das Ocorrências:




	PLANEJAMENTO E METODOLOGIAS

	
Finalidade
	1. Garantir a execução e boa qualidade do na prestação dos serviços contratados;
2. Garantir a efetividade e eficiência da comunicação entre o IFPA Campus Obidos e a CONTRATADA.

	

Meta a Cumprir
	1. 100% de atendimento das Ordens Serviços dentro dos prazo e com execução eficaz das manutenções pretendidas.
2. 100% de respostas às solicitações dos fiscais e gestor do contrato pela CONTRATADA.

	Instrumento de medição
	1. Planilha de controle do serviço executado, preenchida pela equipe de fiscalização do contrato.

	

Forma de acompanhamento
	A fiscalização do contrato acompanhará a cada Ordem de Serviço, a execução dos serviços, conforme perspectiva da Administração e posterior lançamento do resultado na planilha de controle.
1. As ocorrências serão registradas no Relatório das Ocorrências.
A qualidade dos serviços prestados poderá ser, periodicamente, avaliada também pelos usuários dos serviços através de formulário próprio.
2.  A CONTRATADA será notificada do resultado da avaliação, pelo fiscal do contrato, com vistas a promover a manutenção ou melhoria da qualidade dos serviços prestados e autorizar a emissão da Nota fiscal para faturamento.

	Periodicidade
	1. Por (OS) Ordem de Serviço.

	Mecanismo de Cálculo
	1. Será apurado o somatório da pontuação decorrente das ocorrências acumuladas no por (OS) Ordem de Serviço. Esta pontuação servirá como base para que a CONTRATANTE aplique as sanções administrativas e a faixa de ajuste no valor a ser faturado.
2. Qualquer que seja o prejuízo decorrente das faltas cometidas pelo não cumprimento dos itens que compõem as metas deste quadro, a empresa contratada será obrigada a assumir a responsabilidade pelos danos causados, sem prejuízo das multas/ajustes previstos e outras penalidades.
3. A pontuação obtida a partir das ocorrências registradas no mês refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento.

	Início de Vigência
	Data da assinatura do contrato.
Podendo no primeiro mês o IMR ser aplicado sem efeito sancionador, em caráter de adaptação.

	Dosimetria para aplicação do % de ajuste no valor a ser faturado e aplicação das sanções

	Pontuação Acumulada
	% de ajuste e Sanção Correspondente

	5
	Notificação como forma de advertência

	De 06 até 10
	Ajustes no faturamento correspondente a 5 % do valor da ordem de serviço

	De 11 até 15
	Ajustes no faturamento correspondente a 10 % valor da ordem de serviço

	De 16 até 20
	1. Ajustes no faturamento correspondente a 15 % do valor da ordem de serviço;
2. Instauração de processo de penalização com possível aplicação da sanção e impedimento de licitar por até 12 meses com a União.

	Acima de 20
	1. Ajustes no faturamento correspondente a 20 % do valor da ordem de serviço;
2. Instauração de processo de penalização com possível aplicação da sanção e impedimento de licitar por até 24 meses com a União.



image1.png
£

w“ : "I"ﬁﬂlll Ny

ull
M2z
IS





image2.png
INSTITUTO)
FEDERAL




